
INDICAÇÃO Nº 
2846
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que se digne de determinar urgentes estudos e providências objetivando à conservação e realização das seguintes melhorias na SP-36 (Rodovia Juvenal Ponciano de Camargo), que faz a ligação dos Municípios de Guarulhos e Nazaré Paulista:

1) Implantação de sinalização horizontal, vertical e aérea.

2) Implantação de iluminação pública, mormente nos trechos urbanos.

3) Construção de faixa de acostamento.

4) Proibição da circulação de veículos pesados e com cargas perigosas.

5) Implantação de serviço de suporte/socorro a acidentes ( tipo RESGATE).

6) Instalação de telefones públicos de emergência ao longo da rodovia.

7) Realização de serviços gerais de conservação.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos ao projeto de PPA 2012-2015, a Emenda nº 28, com a finalidade de prever dotação orçamentária para a realização de investimentos considerados indispensáveis nas rodovias estaduais e nas estradas vicinais, a qual se encontra em tramitação e deverá ser aprovada pelos Nobres Pares.

Na esteira desta nossa iniciativa, fomos honrados com o recebimento de uma solicitação feita pela Associação Grupo de Amigos do Jardim Fortaleza (AGAF), entidade atuante sediada em Guarulhos, no sentido de pleitearmos diversos melhoramentos para a Rodovia Juvenal Ponciano de Camargo, a SP-36, que liga dois importantes municípios: Guarulhos e Nazaré Paulista.

Em sua missiva, a AGAF salienta; “Há um trecho de aproximadamente 12 km  que dá acesso a vários bairros, sendo que, especificamente 2 km estão em área estritamente urbana e, por ser de competência estadual, a municipalidade não pode intervir”. (cópia anexa)

Em face do exposto, apresentamos a presente indicação na expectativa de que merecerá o devido acolhimento por parte do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi, Deputada Leci Brandão
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